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Parecer n, o 0148/25/PGC/CMI

SUGERE AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE

UMA SALA MULTIDISCIPLINAR NO NOVO PRÉD O DA

PREV OÊIVC A MUN C PAL PARA ATENDIMENTO AOS

SERV DORES PUBL COS. , 
.

De ltaitinga/CE, 31 de outubro de 2025.

\aa o íssão e o st içã e iça

A Procuradoria-Gera da Câmara Municipal de ltaitinga, no uso de suas

atribuições egais e em cumprimento ao art. 213, §§ 30 e 4o, do Regimento lnterno, apresenta

parecer sobre o t o 1l , de iniciativa do L

com o objetivo de subsidiar a Comissão de Constituição e Justiça na análise de sua

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legis ativa, conforme o art. 162 do

Regimento lnterno.

eari

1. a ri

Trata-se de Projeto de lndicação de autoria do Vereador Edina do Tavares

Xavier, que sugere ao Chefe do Poder Executivo a ímplantação de uma Sala Mu tidiscip inar no

novo prédio da Previdência Municípal, com o objetivo de oferecer suporte médíco e psícossocia

aos servidores púb icos.

Reitera-se que, conforme o Regimento lnterno, a manifestação desta

Procuradoria Jurídíca não é obrigatóría para Projetos de ndicação. A aná ise de mérito da

proposta é de competência das Comissôes Temáticas.

Este parecer, emitído em espírito de co aboração, foca exclusivamente nos

aspectos de constitucionalidade e ega idade da proposição.
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2. a áiseJ r ica

O Projeto de lndicação é um instrumento de natureza sugestiva, por meío

do qual o Poder Legislativo pode recomendar medidas de interesse público ao Poder Executivo.

A proposição, poftanto, não tem força de lei e não impôe obrigações à Administração Municipal.

A matéria versada - organização de serviços de saúde e assistência para

servidores, o que imp ica gestão de pessoa e orçamento - é de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo.

No entanto, como a proposta se limíta a sugerir a criação da referida sala,

não há invasão de competência ou vio ação ao princípio da separação dos poderes. O Prefeito

Municipal mantém plena discricionariedade para acatar ou não a recomendação, bem como para

definir os contornos de sua eventual ímplementação.

A jurísprudência do Supremo Tribuna Federa (STF) é pacífica no sentido

de que leis de iniciativa parlamentar que concretizam direitos, sem criar ou alterar a estrutura de

órgãos da administração, são constítucionais (vide ARE 13A4277). Com maior razáo, uma simples

indicação, que não possui caráter vinculante, é um mecanismo perfeitamente válido de diá ogo

entre os poderes.

Assim, não há óbice constitucional ou legal para a tramitação do projeto.

3. a csã

Pe o exposto, esta Procuradoria-Geral

J-.o
I 2 , submetendo-o à apreciação de mérto pelas Comissões Temáticas e pelo Plenário.

' arece . .

Atenciosamente,

Procurador-gera I OAB lCE n.o 53.U7
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